
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Maria Rosas - REPUBLICANOS/SP

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO- DECÊNIO 
2024-2034 (PL 2614/2024) 

Aprova o Plano Nacional de Educação para
o Decênio 2024-2034.

EMENDA Nº___, DE 2025

O inciso IV do Art. 4º do projeto de lei em epígrafe passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 4º ………………………………………………………………………………………..

…………………………………………………………………………………………………

IV - a garantia do direito à educação de qualidade, com ampliação das oportunidades
educacionais em todos os níveis, com vistas à melhor formação profissional, cultural,
científica e tecnológica da juventude;

………………………………………………………………………………………………..”

JUSTIFICAÇÃO

A presente alteração no inciso IV do art. 4º insere de modo explícito a expressão “de
qualidade” ao direito à educação, qualificando e fortalecendo o compromisso do Estado
não só com o acesso, mas também com a efetividade desse direito. A inclusão do
termo ressalta que o ensino oferecido deve gerar resultados positivos,  promovendo
aprendizagens significativas e relevantes para a formação integral da juventude.

A nova redação mantém e valoriza a ampliação das oportunidades educacionais em
todos  os  níveis  e  reafirma  o  objetivo  de  proporcionar  uma  formação  profissional,
cultural,  científica  e  tecnológica  aos  jovens,  fatores  fundamentais  para  o
desenvolvimento social, econômico e cidadão.
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Em resumo,  a  mudança  aprimora  a  legislação  ao  alinhar-se  com os  princípios  da
equidade e da excelência, respondendo às demandas da sociedade contemporânea
por uma educação não apenas acessível,  mas sobretudo transformadora e de alta
qualidade.

Sala da Comissão, em        de maio de 2025.

Deputada MARIA ROSAS

Republicanos/SP
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